
LEI Nº 6.847, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
atendimento prioritário nos estabelecimentos
públicos e privados, às pessoas com
fibromialgia no município de Caruaru, e dá
outras providencias.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO: Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Caruaru, o atendimento prioritário às
pessoas com Fibromialgia, bem como a inserção do símbolo mundial da Fibromialgia nas
placas ou avisos de atendimento prioritário, nos estabelecimentos ou empresas públicas e
privadas, inclusive concessionárias de serviços públicos, ofertando durante todo horário de
expediente, atendimento preferencial.

§ 1º Entende-se por atendimento prioritário a não obrigatoriedade das pessoas protegidas
por Lei aguardarem em filas ou a de serem atendidas de forma preferencial nos
estabelecimentos abrangidos por esta Lei.

§ 2º A sinalização do símbolo mundial da Fibromialgia deve ser aplicada conforme a
norma dos "símbolos internacionais de acesso", no mesmo parâmetro adotado para outras
deficiências.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal por meio da Secretaria de Saúde, poderá promover
a realização de palestras educativas, debates, aulas e seminários que contribuam para a
conscientização e divulgação de informações acerca da doença.

Art. 3º Será permitido as pessoas com Fibromialgia estacionar em vagas já destinadas
aos deficientes, idosos e gestantes.

Parágrafo Único. A identificação dos beneficiários ocorrerá por meio de cartão de
identificação para atendimento preferencial, que deverá ser regulamentado pelo Poder
Executivo Municipal.

Art. 4° As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jaime Nejaim, 30 de março de 2022, 201º da Independência; 134º da República.

RAQUEL LYRA
Prefeita

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
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